Circular n. 005/MRT                                                     Brasília, 18 de julho de 2002.

Do:
 MRT

A:
 Todos os Centros de Custos

Anexo: Súmula dos documentos: Decreto n. 93.872/1986, Instrução Normativa STN n. 4/1998, Resolução do Conselho de Administração n. 001/1998 e Lei n. 8.429/1992 (material disponibilizado no Portal da UnB, na página da DCF)



Senhores Dirigentes,



Tendo em vista mudanças recentes ocorridas nas direções de Unidades Acadêmicas e Administrativas, faz-se necessário lembrar a todos os gestores os dispositivos legais de maior relevância. Tais dispositivos estão relacionados à movimentação de recursos financeiros, no âmbito da Universidade, em conformidade com o Decreto n. 93.872, de 23/12/1986; com a Instrução Normativa STN n. 4/1998; e com a Resolução do CAD n. 001/1998 (anexo, itens 1 a 3), conforme especificado abaixo:

a) Os recursos captados mediante contratos, convênios ou quaisquer outras formas, por todas as Unidades da Universidade serão recolhidos na conta oficial da FUB/Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S.A., via Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal/SIAFI, sendo expressamente proibida a movimentação em outros tipos de contas bancárias;

b) um percentual de, no mínimo, 10% (dez por cento) será deduzido do total dos recursos captados mediante prestação de serviços, o qual deverá ser recolhido à conta única da Unidade Central da FUB, a título de Fundo de Apoio Institucional/FAI, de que trata o art. 5o, da Resolução do Conselho de Administração n. 001/1998;

c) a Administração Central da FUB poderá autorizar, expressamente, em instrumento contratual, que a movimentação de recursos financeiros captados pelas Unidades seja feita diretamente por fundação de apoio;

d) os recursos financeiros do FAI poderão, a critério da Administração Central e mediante autorização expressa, ser administrados por fundação de apoio, a fim de que sejam revertidos à FUB, na forma de prestação de bens e serviços e de apoio a projetos institucionais;

e) todos os contratos e convênios da FUB, celebrados por órgãos e unidades vinculadas, deverão ser obrigatoriamente formalizados junto ao Serviço de Convênios e Contratos/SCO, do Decanato de Administração.

O descumprimento dessas normas é considerado ato de improbidade administrativa, conforme disposto no Capítulo II, da Lei n. 8.429, de 2/6/1992, sujeitando-se o infrator às penas estabelecidas no Capítulo III, da mesma Lei, conforme anexo, item 4.

Solicito seja dada ampla divulgação à presente Circular, nessa Unidade, de forma a que todos os servidores técnico-administrativos e docentes tomem conhecimento de seu teor.

Atenciosamente,

Lauro Morhy

Reitor

Anexo da Circular n. 005/MRT
Súmula dos documentos:

Decreto n. 93.872/1986, Instrução Normativa STN n. 4/1998, Resolução do Conselho de Administração n. 001/1998 e Lei n. 8.429/1992, disponibilizados no Portal da UnB, página da DCF

1. Decreto n. 93.872, de 23/12/1986, que “dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente, e dá outras providências”.

2. Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional/STN n. 4, de 31/7/1998, que “dispõe sobre a consolidação das instruções para movimentação dos recursos financeiros da Conta Única do Tesouro Nacional e institucional, para a abertura e manutenção de contas correntes bancárias dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, bem como disciplina o depósito identificado na Conta Única e Institucional”.

3. Resolução do Conselho de Administração n. 001/1998, que “estabelece normas para captação e gestão de recursos financeiros por meio de convênios e contratos”.

4. Lei n. 8.429, de 2/6/1992, que “dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras providências”. 

